
Zona Azul – Pode ou não pode?
Aspectos legais

Aspectos  legais  do  estacionamento
pago em via pública
Zona Azul ou Faixa Azul. Devido ao grande número de veículos
que circulam nas cidades, o simples ato de estacionar em via
pública tornou-se uma via crucis. Os motoristas rodam por
várias ruas, por longo tempo, para terem a sorte de acharem
espaço livre para estacionar.

Uma  das  causas  dessa  dificuldade  em  achar  locais  para
estacionamento nas vias públicas, se deve ao fato de pessoas
que trabalham e moram em regiões de maior densidade comercial
e que não possuem garagens, estacionam seus carros na via e
ali o deixam durante todo o dia.

Não há nenhuma ilegalidade no fato de a pessoa simplesmente
estacionar o carro na via o dia inteiro. Contudo, a vaga para
estacionamento em área de comércio não estaria atingindo a sua
função social de forma plena. Afinal, as pessoas que precisam
fazer negócios naquela área não terão onde estacionar.

A  ideia  da  Zona  Azul  ou  Faixa  Azul  ou  simplesmente
estacionamento pago em via pública, surgiu da necessidade de
se  regulamentar  a  permanência  em  vagas  de  alta  densidade
comercial,  como  os  centros  das  cidade  e  bairros  de  maior
concentração de comércios e repartições públicas.
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Zona Azul é um serviço público?
Sim. Trata-se de serviço público de administração e exploração
do sistema de estacionamento rotativo. Este serviço, via de
regra,  pode  ser  explorado  pelo  próprio  Poder  Público  ou
mediante concessão.

A concessão de serviço público é uma forma de delegação. O
Poder  Público,  titular  do  serviço,  entrega  a  uma  pessoa
jurídica a execução de determinado serviço. A concessão de
serviços públicos está prevista no art. 175 da Constituição
Federal de 88 (CF/88).

Art.  175.  Incumbe  ao  Poder  Público,  na  forma  da  lei,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre
através de licitação, a prestação de serviços públicos.

A concessão deve, obrigatoriamente, ser precedida de lei que
autorize  a  sua  instituição  e  procedimento  licitatório  na
modalidade  concorrência  pública  (procedimento  mais  complexo
previsto na Lei 8666/93).

A lei geral que regulamenta as concessões no Brasil é 8987/95.
Ela conceitua a concessão de serviço público como a delegação
de  sua  prestação,  feita  pelo  poder  concedente,  mediante
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou
consórcio  de  empresas  que  demonstre  capacidade  para  seu
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado.

Observem que o Poder Público transfere apenas a execução do
serviço, mantendo-se a sua titularidade. Assim, havendo, por
exemplo, a inadimplência por parte da concessionária, o Poder
Público poderá retomar o serviço.

 

 



A via é pública. A cobrança da taxa
para estacionar é legal?

Sim. Apesar de a rua ser um bem público, o
Estado pode regulamentar a sua utilização com
vistas  ao  interesse  da  coletividade.  É
exatamente isso que ocorre com a instituição
deste  serviço  de  administração  de
estacionamento  rotativo.

Segundo o art. 103 do Código Civil Brasileiro:

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou
retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade
a cuja administração pertencerem. (grifo nosso)

O valor da tarifa é regulamentado pela lei que autorizou a
concessão. Deve ser paga pelo usuário do serviço diretamente à
concessionária (empresa exploradora da atividade).

Do valor recolhido pela concessionária, parte é repassado ao
Poder Público, na forma estipulada em contrato.

 

O  motorista  que  não  paga  o
estacionamento  rotativo  pode  ser
multado?
Sim. A multa está prevista no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 181. Estacionar o veículo:

(…)

XVII  –  em  desacordo  com  as  condições  regulamentadas
especificamente  pela  sinalização  (placa  –  Estacionamento



Regulamentado):

Infração  –  grave;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  13.146,  de
2015)    (Vigência)

Penalidade – multa;

Medida administrativa – remoção do veículo;

 

Quem estaciona sem pagar a taxa ou fora do que estabelecem as
placas,  está  estacionado  em  desacordo  com  as  condições
regulamentadas. Pode sim levar multa.

 

IMPORTANTE: O Poder Público pode autuar e aplicar multas por
conta do chamado Poder de Polícia. Tal poder é INDELEGÁVEL, ou
seja, o Poder Público ao delegar o serviço de administração do
estacionamento  rotativo,  entrega  ao  particular  apenas  a
execução da atividade.

O Poder Público não pode entregar o Poder de Polícia (que
abrange a competência para fiscalizar, autuar e, se for o
caso, aplicar multas ou medidas administrativas). Apenas a
autoridade de trânsito municipal poderá fazê-lo ou a polícia
militar, caso haja convênio.

Assim, caso a empresa operadora do sistema Faixa Azul ou Zona
Azul (como queiram chamar) seja a responsável por fiscalizar
os veículos estacionados irregularmente estaríamos diante de
uma grave ilegalidade, que acarretaria por certo a nulidade do
auto de infração.

 

O Código de Trânsito Brasil estabelece os requisitos para
autuação em seu art. 280, vejamos:

Art.  280.  Ocorrendo  infração  prevista  na  legislação  de



trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

I – tipificação da infração;

II – local, data e hora do cometimento da infração;

III – caracteres da placa de identificação do veículo, sua
marca e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua
identificação;

IV – o prontuário do condutor, sempre que possível;

V – identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou
agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;

VI – assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta
como notificação do cometimento da infração.

1º (VETADO)

§  2º  A  infração  deverá  ser  comprovada  por  declaração  da
autoridade  ou  do  agente  da  autoridade  de  trânsito,  por
aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível,
previamente regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de
trânsito  relatará  o  fato  à  autoridade  no  próprio  auto  de
infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos
constantes  nos  incisos  I,  II  e  III,  para  o  procedimento
previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar
o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou
celetista  ou,  ainda,  policial  militar  designado  pela
autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de
sua competência.

 

A partir da leitura desse artigo verifica-se claramente que



cabe  ao  agente  de  trânsito  a  fiscalização  do  sistema  de
estacionamento rotativo em via pública.

 

Considerações Finais
O estacionamento rotativo em via pública é uma importante
ferramenta  para  as  cidades  em  meio  a  um  trânsito  tão
complicado que vemos dia-a-dia crescer. A sua instituição, se
feita de forma correta, melhora a fluidez do trânsito e as
condições de quem lida com suas atividades em área comercial.

O Poder Público deve estar atento para que todos os requisitos
legais  sejam  completados.  Não  é  demais  lembrar  que,  como
trata-se de serviço público a ser prestado por particular, o
Código de Defesa do Consumidor aplica-se à relação (art. 7º da
Lei 8987/95)

 

Gostou do texto? Então compartilhe com seus amigos…

 

Leia  também:     A  suspensão  do  whatsapp  viola  direito
fundamental?

Mulheres na política: Elas gastam menos

 

Grande abraço a todos!
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